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I No 185 — 11-8-1995

_NMINISTÉRlOS one FINANÇAS

Desp. con]. "JMF/MENS. —A criação dos serviços de psi-

cologia e orientação nos estabelecimentos“ educação e ensino.

opmde' pelo Dec.-Leí Dom, de l7-5. dotou o sistema de ensino

das necessárias unidades de apolo nalucat'lve. integradas na rede e:—
colnr. que prosseguem a realização de acções de APOIO'psícológico

aos alunos. bem como a sua orientação escolar e profissional.

Considerando que a rede dos serviços de psicologin e orientação

estabeIccida no Desp. conj. l96-B/MFIMFJ93. de l6—9. se tem mos

tredo adequada à promoção dos objectivos nele visados. designada-

mente it melhoria da aproximação entre a família. a escuta e o mundo

profissional:

Nestes termos. no

de 17-5: ' --

Determina-se o seguinte: , ,

1." No ano lectivo de 19954996 mantém-se em funcionemento

os serviços de psicologia e orienuçio constantes dos anexos | a v

do Desp. conj. l96-B/MF/MB93. de 16-91—. ,

2.“ Mentem-se ainda as orientaçoes e regue estabelecidas no des-

pacho mencionado no número anterior.

21-7-95. — Pelo Ministro das Finlnças. Norberto Emilia Sequeira

do Rosa. Secretário de Estudo de Orçunento. —A Ministra de

Educação, Maria Manuela Dias Ferreira Leite. -

E DA- EDUCAÇÃO

abrigo do disposto no art. 13! do Dec.—Lei 190/91.

MINISTÉRIO DO _PLANEAMENTQ

E DA ADMINISTRAÇAO no TERRITORIO

GABINETE DO MINISTRO

Rectificação. _Por ter sido publicado com inexnctidão no DR.
2.'' 165. de 19—7-95. o. despacho ooojunto.de 1977, notifica-sig que..

no p.. 5193, onde se lê «SO-7» deve leme «BO—$»: ' ,

Reetlílrzeção.—Por ter sido publicado no DR. 2.'. 165,__de

20-7-95, o Desp. 65, de 20-7. ratifica-se que. na p, 8289. onde se

lê «Desp. 65» deve ler-se «Desp. 6I».

26-7-95. —O Chefe do GabinetEaF. TM,-b Vale.

Instituto António Sérgio do ”Sector Cooperativo

Por despucho de 27—7-95 do presidente do Instituto António
Sérgio do Sector Cooperativo:

Licenciada Maria José Marques de Costa Rodrigues Silve— no-

meado definitivamente. precedendo concurso. técnica superior

principal de quedre prIvelIvo do Instituto António Sérgio do Sector

Cooperetivo. escalão I. indice 500. considerando—se exonerada

do anterior lugar e pertir de date da aceitação. (Não carece de

fiscnlizução prévia do TC.)

27—7-95.—A Chefe de Repartição. Maria Conceição Correia Pirer.

Comissão de Coord: “ção da Região do Norte

Por despacho de 17-7-95 do Ministro do Planeamento e da

Administração do território:

Mário Álvaro Valente Neves. técnico superior principal do quadro

privativo de Comisslo de Coordenação da Região do Norte -—

autorizado o pedido de licença sem vencimento. pelo período de

um ano. com efeitos e partir de 1-9-95.

A Administradora de Comissão. Teresa do Rosário.

Aviso. — Nos temos do art. 33.“ do Dec.-Leí 498/88. de 30.12,

torne-se público que se encontre afixada na Comissão de Coordena-

ção de Região do Norte o [Isla de classificação final do concurso

interno gerel de provimento de cinco lugares de oficial administra—

tivo principal do quedro dos gabinetes de apoio técnico compreen-

didos nn Aten de nctuuçllo da Comissão dQICoordçnnçãq da _Região

& #0 M "a M “(“"/W“? 49? A Mão away gene/44
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do Norte. aberto por aviso publicado no DR, 2.', 265, de l6—ll-94.

depois de homologou: por.desp|eho de %7—95 de presidente dn

Comissão de'Coordeneção de Região rio-Norte.

Aviso. —Nos termos do an. 33.“ do Dec.-Lei 498/88. de 30-l2.

mm:-se ptiblicn que se encontra-emm: ne Comissão de Coordena-

ção de Regiio do Norte a lista de classificação final do concurso

intemo geral de provimento de dois lugeres de segundo—ohh] do

qundro dos gabinetes de apoio técnico compreendidos na área 'de

actuação da Comissão de Coordenação de Região do Norte. aberto

por aviso publicado no DR. 2.'. 265. de 16-l 1-94. rectificado no DR,

L'. 279. de 3-l2-94. depois de homologada por despueho de 24-7-95 du

presidenth Comissão de Coordenação de Região do Norte.

25-7-95. —Ã Administradora de Comissão. Teresa do Rosário.

Instituto dellnveetlgeção Clentlflca Tropical

Por despneho de 14-7-95 de Secretário de Estudo do Clêncin

e Tecnologia: _ '

Marie de Céu Mlchedo Levado da Silva. nssistente de investigu-

çio—equipmdl & holteiro fort do País. pelo período de um

mes. e punir de 2-l0-.95. (Isento de ftscnliznçiio prévia do TC.)

Aviao. ——Nus temps do un. 33! do Dec.-Lei 498/88. de 30—12.

em conjugação com e al. b) do n.' 2 do un. 24.” do mesmo diploma

lego], torne-se público que se encontre afixada. pura consulta. na

Direcção dos Serviços de Administração. Rua da Junqueira. 30.

Lisboa. e I" preeidêncin deste Instituto. Rua da Junqueira. 86. l.".

Lisbon. & lista de classificação final dos candidatos admitidos no

concurso interno geral de ingresso porn o preenchimento de duas

vagas na categoria de auxiliar administrativo do quadro de pessoal

do lnstimto de InvestigaçãoCientíúcn Tropical. aberto por nviso

publicado no DR, Z.”. 86. de 18-3-95.

26-7-95. —0 Vice-Presidente Inácia Jare' Guerreiro.

Direcçâoiee'râl'do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Declaração. — Torna-se público que n Assembleia Municipal da

Moita. por deliberações de 23—7-94 e 23-2—95. aprovou o Plano de
Pormenor da Frente lecente do Largo Conde Ferreirn. Moitu. na

Moita, cujo regulemento e plena de síntese se publicam em anexo.

Mais se toma público que esto Direcção-Gerd procedeu no regis-

to do Pleno com u n.“ 03.I5.06.03/03.95.PP. em 1-7-95 verificndn n

sun conformidade com o Plano Director Municipe! de Moita. publi-

cedo no DR; 2.'._.ZB2. (eupl.). de 7-IZ-92.-

19-7-95. — 0 Director-Gem. Jada Elenco:-d Cruz.

Regulemento do Plano de Pormenor de Frente Nascente
" flo Largo de Conde Ferreira

Índice: ' ; ' ' '
0 _ Preâmbulo.

[ —- Do enquadramento. '

2 — Dos elementos que compoem o Plum,
3 ——Do uso do solo e das oóils'u-uções. ,, '
4 -—Dns tipologialárees rle construção e número de fogos.

S -—Des condições gerais da conâtrução.

6 -—-Dos arranjos exteriorei'; '

O—Preambulo: It , «

A construção de.llgitnsledmcios do loteamento já aprovado dn
Lagoinha terá como consequência efeitos negntivos sobre o conjun—

to de construções (no qual está incluido no imóvel n proteger) exis-

tentes e o Largo do Conde Ferreira.

O Plano de Pormenor vai estabelecer um conjunto de regras para

definir a volumétrica, forme de ocupuçllo do solo e características

gerais ele int,-gent urbunn nem zona.

1 — De enquadnmento: »

1.1 —O Pleno de Pormenor dn Frente Nascente de urso do

Conde Ferreirl enquldm-se no Pluna Dlrectar do Municipio de

Moita, mundo-se npliclveis ( runsdisposiçoes.

?.lh-__alo__
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2 —Dos elementos que o constituem:

2. l — Os elementos fundemenluis do Pleno de Pmnenur da Freme
Nascente do Largo do Conde Ferrein sin . plena de síntese. u plenu

de condicionantes. : qual corresponde ao extraem do PDM. os cor—

te: e ulçndos do conjunto e o regulamento.

22—01 elementos emuplementarcs e mexo: sin oonsiiluidos

pelo relatório designldo «atilde prévio por: o Plano de Pormenor

e alteração do alvará n.' 8/90».

3 _ Do uso do solo e das construções:

11—05 espaços livres denimseaáreas públicas decimulação,

estacionamento. pelcmsos pedonsis ou zonas de estar arborizadas

3. 2— 0 espaço verde públieo de utilização colectiva indicado na

planta de sinlese e localiudo no interior do quaneirão rui u sua

gestão confiada ao grupo de moradores do piso térreo do quarteirão.

mediante contrato a celebrar de acordo com 0 an. 18.' do Dec.-Lei

448/91, de 29-ll.

3. 3 — As áreas edificadas ou ediãcáveis destinsrn--se e habitação,

comercio e serviços ou estacionamento em cave. de acordo com a

planta de síntese.

3. 4— O lote 6 poderá ter cave exclusivamente destinada a esta-

ciouamenlo. desde que seja anexado ao lote 7 e a respectiva área

seju integrado na ouve deste último.

3.5 — As eller-ações no uso do espnço edmundo devem limitar-se

aos pisos térreas. nio podendo ser llterldn o uso estabelecido pura
os plsor elevados ou em cnve.

4—Du tipologil. áreas de construção e número de fogos:

4.l — As mnitruçbes dispõem-se em bonde. forrnnndo qulrreinio,

ou em conjunto Isolado. de acordo com | pluma de síntese. e as

árens máximas de consuuçio e número de fogos serio de scordo

com o respectivo quudro. -

4. 2— Ar áreas máximas de pavimentos destinadas :: estacion-

mento em cave foram dimensionadas tendo em conta a si. ]) do art.

52! do Regulemenm do PDM, devendo gnnnrir :: número mínimo

de lugares referidos na pluma de síntese.

5 —Condições gerais de odiflcoçio:

5.1 — As condições gerais des ediãcações estão estabelecidas nos

elementos gráãem e que se refere o n.” 2. nomeadamente o número

A.. ; Ant-

DIÁRÍO DA REPÚBLICA - !! SÉRIE

.. ..e .4 nnngnzlli

N.” 185 — 11-8-1995

de pisos. :ouãgunçlo des coberturns. profundidade de empeuu. os

pes-direitos conupondentes n wdn um dos usos lique se destlnnm.

com: de solein : das lojas de esmirn. mcmieirçlo geral dos fn-

chndns e tipo de feneslrução. -—

5. 2 —No lote [ sirua-se um edifício de fnchuda proteger sujei-

to no err. l'l.' do Regulnmenm do PDM. "

5.1.1 —A remodelação e a ampliação previstas. assim como
qualquer demolição previu só poderão ser autorizadas medianle &

apresenuçin do levantamenro rigoroso da construção exisrenre.

5.2.2 —' A nova construção deverá integrar n fechado existente.

recuperar uu reconsrruir todos os seus elementos e integrá4los hur-

moniossmente no novo volume de construção.

5.3 —No frente do Largo do Conde Ferreim e nas fuchadzs none

: sul do quarteirão (nos lotes 2 n 6 e 8 :] lo) serão respeitadas ::

modulação vuu'cal e horizontal das fachadas. bem como os propor-

ções relativa.: dos vãos, de acordo com os elementos Mens refe-

ridos no n.o 2.

5.4 —— O desenho de fachada do edifício dn parcela 7D destinado

exclusivamente peru serviços é apenas indicativo. devendo respei-

uhse os limites do implantação, u modulação de pilares do fechado

e & esuuuin base de orgnnizoção das vilas;

. 5.5 — A ediâcnção da parcela referida no número anterior lerá de

integrar um posto de u'ansfonnnçilo de serviço público. de noordo

com instruções de EDF e n mmpn de ucesso & lodos as áreas de

esuelonnmento.

6— Dos arranjos arredores:

6.1 —Os mnjos exteriores continurn-se no espaço público cujo

hummm gerei está consignado nu plunru de síntese.

6.2—A plunuçío de árvores deverá respeimr es espécies com

caraterísticas de arruamento. de que silo exemplo o ló'dio. olnie.

coluna ou enmreira. com excepção do espaço njardinrdo do Largo

dos Combatentes. onde se munrerá o plátano como espéeie única.

6.3 —As árvores em cnldeirn de fundo fechado deverão ser de

pequeno porte. tais como nmeixeim-dmjnpilo ou olnía, devendo gu-

rantir : existência de um minimo de I na de volume de tem pum
plenteção.
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No 185 — 11-8-1995

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DAEDUCAÇÃO

Desp. con]. HMF/MENS —A criaçao dos serviços de psi-

cologie e orientação nos estabelecimentos de educação : enslno.

opa-sde pelo Dec. -Lei 190/91. de l7- 5. dotou o sistema de ensino

das necessárias unidades de apoio educedvo. integradas na rede es-
coler. que prosseguem : raliuçlo de noções de apoio psicológico

eos alunos. bem como a sus orientação escolar : profissionnl.

Considerando que e rede dos serviços de psicologia e orientaçlo

cstebelecidn no Desp. conj. I96-BIMFIME/93. de 16-9. se tem mos-

trado ndequndo it promoção dos objectivos nele mudos. designndn-

mente lt melhoria da eptoxtmnçlo entre : intni'lh. n escola e o mundo

prot'issionel: '

Nestes imitou. so sbt-ino do disposto no ett. 13.” do Dec.-Lei 190/91.
de i7- 5: ' —- ..

Determine-se o seguinte: .

1.“ No uno lectivo de 1995-1996 mentem-se em funcionamento
os serviços de psicologia e orientação constantes dos anexos i e v

do Desp. conj. lgõ—B/MFIME/DS. de 16- 9..

2.“ Mantém-se aindo ss orientaçoes e regras estabelecidas no des-

pacho mencionado no número anterior. .

21--7 95. —Pelo Ministro das Finanças. Norberto Emilin Sequeim

da Rosa. Secretário de Estado do Orçemento. —A Ministra da

Educação. Maria Manuela Dlar Ferreira leite.
,

MINISTÉRIO DO _PLANEAMENTQ
E DA ADMINISTRAÇAO DO TERRITÓRIO

GABINETE DO MINISTRO

Ractltlcação. «Por ter sido publicado com inexectidâo np DR.
2.'.165 de 19- 7-95 o despacho conjunto de 9-7. rectificn-"a? que.

na p. 8193. onde se le «BO-7» deve ler-se «aO—6». -

Reetlileeçio.—Po'r ter stdupubltcrdo no DR. z.-. 166.31:

20—7-95. o Desp. 65. de 20-7. reetiftcs-se que. na p. 8289. onde se |

I! «Desp. 65» deve ler-se «Desp. 61». i

26-7-95. -o Chefe do Gabinete.-1". 'ÃTínTro Vale. i
|

i

instituto Antónlo Sérgio do 'Sector Cooperativo t

Por despacho de 27—7—95 do presidente do Instituto António
Sérgio do Sector Cooperativo:

Licenciada Maria José Marques da Costa Rodrigues Silve— no-

meada definitivamente, precedendo concurso. técnica superior

principal do quadro privativa do instituto António Sérgio do Sector

Cooperativo, escalão ]. índice 500, considerando-se exonemds

do anterior lugar e partir da dom da aceitação. (Não carece de

fiscalização previu do TC.)

27-7—95.—A Chafe de Repartição. Mun'a Conceição Comia Pires.

Comissão de CoordL “ção da Região do Norte

Por despacho de 17-7-95 do Ministro do Planeamento e da

Administração do território:

Mário Álvaro Valente Neves, técnico superior principal do quadro

privativo de Comissão de Coordenação da Região do None—

nutorizado o pedido de licença sem vencimento. pelo período de

um ano. com efeitos a partir de I—9-95.

A Administrador:: da Comissão. Teresa da Rorúrio.

Aviso. — Nos termos do art. 33." do Dec.-Lei 498158. de 30-12.

torne-se público que se encontre stixadl na Comissão de Coordena-

,çio dit Região do Norte a lista de olsssilicnçiio t'tnul do concurso

interno geral de provimento de cimo lugnres de oficial ndminisn'a—

tivo principal do quldm dos gabinetes de apoio técnico compreen-

didos nu dre; _de nctuuçio da Comissão dgCoordenaçãe dp Begião

& mw M vou/1 «AW/2 Av Amaia 49.047! &,”ng
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do Norte, aberto por aviso publicado no DR, l'. 265. de l6«II-94.

depois de homologado pordespacho de 24-7-95 do presidente da

Comissão de Coordennçio dn Regino do Norte.

Avllo. —Nos termos do urt; 33! do Dec. -Lei 498/88. de 3042
torna-se público que se emo.-ntfs liinda nn Comisslo de Coordens—

çãode Regtlo do Norte : liste de clusiflcmo únai do concurso

intemo gerei de provimento de dois lugares de segundo-oficial do

quedro dos glbinetes de lpoio tecnico compreendidos ne área -de

actueçlo de Comiulo de Coordeneçlo da Regino do Norte. nbeno

por aviso publicado no DR. 2.'. 165. de ló—l t—94. rectificado no DR.

2.'. 279. de 3-12.94.depoh de homologlda por deepmho de 24-7- 95 do

presidentede Continuo de Coordenado da Região do Norte.

75- 7- 95. —K Administrndorn dn Comissao. Term do Rosário.

Instltuto dellnvastlgação Clentitlce Tropical

Por despncho de 14-7-95 do Secretário de Estudo da Ciência

e Tecnologia: '

Maria do Céu Machado Lavado dn Silvn. assistente de investigo-
ção—equipmds n bolseiro fora do Pais. pelo período de um

mês. e punir de 2-ID-.95. (Isento de fiscalização prévia do TC.)

Aham—Nos temps do un. 33.” do Dec.-Lei 498/88. de 30-l2.
em conjugação com e ai. b) do n.' 2 do un. 24." do mesmo diploma

legal. tome-se público que se encontra nflxada, pura consulta. na

Direcção dos Serviços de Adiministraçãov Rua da Junqueira. 30.

Lisboa. e no presidencia deste instituto. Rua da Junqueira. 86. l.”.

Lisboa. a. lista de classificação final dos candidatos admitidos no

concurso interno geral de ingresso pm o preenchimento de duas

vagas no categoria de auxilie: administrativo do quadro de pessoal

do instituto de Investigação. Científica Tropical. aberto por nviso

publicado no DR. l'. se. de 18-3-95.

26-7-95.—0 Vice-Presidente. Inácia .Ioré Guenelro.

Dirac—oá'oÃGe'rià'Í'do (Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Deolereçlo. —Toms-se público que n' Assemblein Municipal da

Moita. por delibeuçoes de 28-7-94 e 23-2-95. aprovou o Plano de

Pormenor da Frente Nucenle do Lnrgo Conde Ferreiro. Moita. nn

Moita. cujo regulementn e plpnm de síntese se publicam em anexo.

Mais se tomo publico que em Direcçtto—Gerel precedeu no regis-

to do Pleno com o n.' 03.15.06.03/03.95.PP. em 7495 verificndn a

sua conformidade com o Plano Director Municipal de Moita. publi—

cado no DR; 23,182. (ampl.). de 7-12—92.-

19-7-95. —0 Director-Geral. João Bieneard Cruz

Regulamenio do Plano de Ponnenor da Frente leeente
do Largo do Conde Ferreira
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0 — Preâmbulo:

A construção de algumedlffcios do loteamento já aprovado dn
Lagoinha terá como consequencia efeitos negativos sobre o conjun-

to de construçoee (no qual está incluído no imovel n proteger) exis-

tentes e o Lugo do Conde Ferreira.

O Pleno de Pormenor vai estabelecer um conjunto de reg-ms paro

detinir : volumétrica. forme de ocupação do solo e curncteríslicai

ger-is de int-gem umana neste zonn.

| -—Do enquedrunento:

1.1—0 Pleno de Pormenor da Frente Nascente do burgo do
Conde Fermin enquadro-se no Plano Director do Município do

Moita, mantendo-se aplicáveis t asunsdisposieóes.
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2— Dos elementos que o constituem:

2.1 — Os elementos monumentais do Pleno de Pmnenor da Frente
Nascente do Largo do Conde Fereira slo a planta de síntese. n pllnln

de condlcionsntes. ! qual oon'esponde ao unem do PDM. os cur-

te: : alçndos do conjunto e o regulamento.

21—01 elemento: Complmmllles e anos são constituído!
pelo relatório designldo «Estudo prévlo pm :: Plnno de Pormenor

: alteruçio do alvará n.' 8/90».

3 — Do uso do solo e das construções:

3.1—0: espaços livra destinam-se a áreas públicas de atenderão.

estacionamento. verem pedonuis ou mms de estar amarradas.

3.2— O espaço verde público de utilização colectiva iudjpadn na

planta de slnlese e localiudo no interior do quarteirão terá a sua

gestão confusão no grupo de moradores do piso térreo do quarteirão.

mediante contrato a celebrar de acordo com 0 an. la.” do Dec.-Lei

448/91. de 29—11.

3. 3 —As áreas edihcadas ou edifmáveis destinam-se a habitação.

comércio e serviços ou estacionamento em cave. de acordo com a

planta de síntese.

3. 4 —O lote 6 poderá ter cave exclusivamente destinada a esta-

cionamento. desde que seje anexado no lote 7 e a respectiva área

sejn integrada na cave deste último.

3.5 — As alterações ao uso do espaço edificado devem limitar-se

aos pisos temos, não podendo ser alta-ndo o uso estabelecido para

os pisos elevados ou em cave.

4—Du tipologia. áreas de construção e número de fogos:

4.l _ As construções dispõem-se em banda. formando quarteirão,

ou em conjunto isolado. de acordo com a planta de síntese. e as

áreas máximas de construção e número de fogos serão de acordo

com o respectivo quadro. a .

4.2— As áreas máximas de puvimenws desdnedrs & estacion-

mento em cave foram dimensionldu tendo em com: : nl. ]] do m..

52: do Regulamento do PDM. devendo gunntlr o número mínimo

de lugares referida: ns pluma de síntese.

5 — Condlçdes gerais de edinençlo:

5.1 —- Ar condiçoes zer-sis du aline-ções estão esubelecidu nos

elementos milicos n que se refere o n.' 2. nomeadamente o número
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de pisos. qonftgtnçia das cobertums. pmfundidau de empem. os

pes-direitos correspondentes a cndtrum dos usos lique se destinam.

com de soleira e du lnjes de esteim. cnmclerizáção gem! das fn-

chadu : dpc de fenesueçin.

5 2— No lote ! sintase um edifício de fnchndaaa proteger sujei-

to ln ut. l'l.' do Regullmento do PDM.

5.2.1—A remodeluçâo e n Ampliação previstas. ruim com
quelquer demolição previu só poderão ser autor-indu mediante a

sprerenuçio do levantamento rigoroso da construção existente.

5.2.2 —-' A nova construção deverá integrar ll fachada existente,
recuperar ou reconstruir todos os seus cimentos e inlegrá-los hor-

moniosmtente no novo volume de construção.

5.3 —- Na frente do Largo do Conde Ferreiro e nas fachadas none

:: sul do quaneítio (nos lotes 2 n 6 e 8 a 10) serão rupeitadas n

modulação vatical : horizontal das fachadas. bem como as propor—

ções relativas dos vãos. de acordo com os elementos Meo: refe-

ridos no n.' 2.

5.4— O desenho de faclurda do ediflelo da parcela 7B destinado

exclusivamente pm serviços é apenas indicativo. devendo respei-

tar-se os limlles da implantação. rr modulação de pilares dn rachado

e :: estruturs base de urgnnímção dos vãos.

_ 5.5 — A ediâcaçln da parcela referida no número anterior terá de

integra um posto de transformação de serviço público. de acordo

com instruções da HP e a rampa de acesso a todas as áreas de

estacionamento.

6 — Dos arranjos exteriores:

6.1 ———Os arranjos exteriores confrnnm-se no espaço público cujo

traumento geral está consignado na planta de síntese.

6.2—A plantação de árvores deverá respeitar as espécies com

emcterísticas de arruamento. de que são exemplo o [ódio. olnir.

esnips ou moreira. com excepção do espaço njardlnndo do Largo

dos Combrtentes. onde se manterá o plátano como espeéle único.

6. 3 —As árvores em cnldelrn de fundo fechndo deverão ser de

pequeno porte. ul: como nmelxeim-do—jnpãu ou oleie. devendo gl-

rlntir : nxiswnciu de um mínimo de l ma de volume de tem pm

plant-ção.
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